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!nd iCatTl ao Excerentíssimo senhor prefeito ADEMTR MAscHto,
bem como ao Senhor GILUAR ROCÉR|O BATISTA - Diretor do Departamento
de Trânsito, as providências que se fizerem necessárias, para a implantação da
sinalização de solo adequada na Cohab Orestes Borges.

JUSTIFICATIVA:

A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários das vias. O respeito
à sinalizaçãg garante um trânsito mais organizado e seguro para os condutores e
pedestres. E sabido que as ruas do referido bairro foram recapeadas recentemente
ocultando a sinalização de solo, todavia estes vereadores foram procurados pelos
moradores que reivindicam a repintura da sinalização no local, visando gerar uma
maior disciplina, e organização proporcionando aos condutores e pedestres,
segurança e tranquilidade no trânsito daquela área.

DaÍ a razâo da presente sugestão que está a merecer a atenção da
Administraçáo Municipal.
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Os Vereadores JHONATAN MÂGALHAES e ROTJALDO LIMÂ, no
uso de suas prErrogatjvas parlamentares, etc.;

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
03 dê outubro de 2018.
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